
eárnara cMunicipal Carigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER Nº 110/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 145/2019 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI A 

FIRMAR CONVÊNIO COM O SENHOR CÁSSIO ESTRADA LOPES, 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL DENOMINADO RECINTO DE RODEIOS 

"DEPUTADO ROQUE BARBIERI", NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

Os convênios administrativos são acordos 

firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e 

organizações particulares, para a realização de objetivos de interesse 

comum dos particulares. 

Verifica-se que o Senhor Cássio Estrada Lopes é 

pessoa física, e não pessoa jurídica. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 18 de outubro de 

2019. 
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ELAINE MIYASHITA 

Agente Técnico das Comissões 
1 


